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ANEXO IV
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA - CE, pessoa jurídica de direito público interno,
através da + inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.963.861/0001-14, com sede
na Rua Cel. João Carlos, 345, Centro, Pacatuba-CE,, neste ato representada pelo respectivo
Secretário(a)/Ordenador(a), S-.(a). doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, sediada à

.., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........... + por seu representante legal Sr./Sra.
,+ portador do RG Nº... e CPF Nº... + doravante denominada

CONTRATADA, firmam entre s o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº....... fire
sujeitando-se as partes às normas constantes dos arts. 89, 90, 91 e 92 da Lei nº 14.133, de 2021
e suas alterações posteriores, do edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Objeto do presente contrato destina-se a , tudo conforme
especificações contidas no TERINO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos do Edital, bem como
proposta da contratada, edital e seus anexos do processo licitatório Pregão Eletrônico nº..
independentemente de transcrição, e conforme especificação abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REPACTUAÇÃO
3.1. O presente contrato tem va or global de R$ ( ), e será pago em
12 (doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ ( ), conforme notas de
empenho e ordens de fornecimento emitidas pela Administração.

3.1.1. O valor contratado inclui todos os custos diretos e indiretos necessários ao
cumprimento do objeto, tais como tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, seguros, fretes
e quaisquer outras despesas inerentes à execução.

3.2. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à Nota Fiscal ou Fatura a comprovação da
regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação menzionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021

3.2.1. Constatada qualquer situação de irregularidade fiscal, social e trabalhista do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

3.2.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o gestor
do contrato deverá adotar as medidas necessárias à anotação da falta nos autos do processo
administrativo correspondente, para fins de inclusão em seu registro cadastral (88 3º e 4º do art.
88 da Lein. 14.133/2021).

3.3. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados da data da liquidação da
despesa, observada a entrega efetiva dos materiais e a completa regularidade da documentação

3.3.1. O pagamento seré realizado mediante créditoy-am conta bancária indicada pela
CONTRATADA.
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3.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contrai
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

3.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificade, a fim de que tome providências.

3.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam

de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

3.7. O valor do contrato não seré reajustado antes de decorrido 12 (doze) meses contados da data
do orçamento estimado, circuns:ância na qual será aplicado do índice IPCA.

3.7.1. Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais
ser aplicado, será adotado outro índice equivalente que reflita a perda do poder aquisitivo da
moeda.

3.7.2. ACONTRATADA rão terá direito ao reajuste do preço das etapas do serviço que,
comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria
CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha sido
autorizada a respectiva prorrogação.

3.8. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualq Jer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato,
nos termos do artigo 124, da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato
administrativo.

3.9. Poderá ser restabelecida a repactuação como forma de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro de contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra ou predominânciz de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos
contratuais, para os custos deco rentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção
coletiva ou ao dissídio coletivo co qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes
da mão de obra.

3.10. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso injustificados, desde que não
decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA pro rata die, a
título de compensação financeira que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior
ao pagamento, multiplicado pelc número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se
a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA QUARTA -DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO
4.1. O regime de execução conttatual, omodelo de gestão, assim como os prazos e condições de ms
execução, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, afiêxo a es |
Contrato.

Garantia Contratual Re =)
i i i 'mo4.2. Será exigida garantia contretual nos termos e prazos estabelecidos no subitem 7.2 do Ter

de Referência. A não prestação de garantia equivale a recusa injustificada para a contratação,
caracterizando descumprimentc total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita as
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penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
5.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, na forma do art. 106 e 107
da Lei nº 14.133, de 2021, e sus alterações posteriores.

5.1. O contrato admite prorrogação, desde que necessariamente justificada por escrito e
previamente autorizada pelo cortratante, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada
a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, de acordo com o disposto na Lei nº 14.133,
de 2021.

5.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

5.3. Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o
fornecimento dos objetos com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta
licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou
reclamação.

5.4. | Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado,
os quais serão analisados e julgados pela contratante.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir indicada,
consignadas no Orçamento da Secretaria de para o respectivo exercício financeiro e as
serem consignadas nos orçamentos dos exercícios subsequentes:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A contratada ficará obrigada às condições fixadas no instrumento convocatório e seus Anexos,
nas Ordens de Serviços e na legislação pertinente.

7.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações descritas no Anexo | —
Termo de Referência, parte intecrante deste Contrato.

7.3. A execução dos serviços contratados neste instrumento será efetuado através de Ordem de
Serviços, emitida pela Contratante, contendo: o nº do Contrato ou congêneres, razão social da
empresa, o objeto, a especificação, quantidades, as obrigações da contratada, o endereço e a
data de execução, conforme item 08 do Termo de Referência.

7.4. Os termos desse contrato decorrentes serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei nº 14.133, de 2021, inclusive quanto às
prorrogações, alterações e rescisões.

CLÁUSULA OITAVA — DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
8.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal nº *4.133, de 2021, e suas alterações posteriores e demais normas
pertinentes à execução contratual.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: e de acordo com o item
11 do Termo de Referência.

9.1.1. Indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do
contrato.

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);

9.1.3. Alocar os empregacos necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, prestando os serviços demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução do objeto;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital,
o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal
ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos
oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) prova de regularidade relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado;
4) prova de regularidade junto ao FGTS - CRF; e
5) prova de regularidade junto a Justiça do trabalho mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique.
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9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por-seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.11, Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boz técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere.

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições =xigidas para habilitação na licitação;

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inslusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimentc do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, Il d, da Lei nº 14.133. de 2021.

9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. São obrigações da Contra-ante:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com o contrato e seus anexos, e de acordo com o item 10 do Termo de Referência.

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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10.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas — É
no objeto executado, para que saja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas,

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pela Contratada;

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aos serviços
executados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprir ento de obrigações pela Contratada;

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do prasente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente prote atórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta)
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

10.1.9. Notificar os emiten:es das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.1.10. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, $2º, da Lei nº 14.133/21.

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

11.2. A Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras.

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, na forma do art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.4. Registros que não caractarizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 3,
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

”
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
12.1. As infrações e sanções administrativas aplicáveis à presente contratação são as
estabelecidas no Anexo XXII - Sanções Administrativas do Decreto nº 2424/2023, de 28 de
dezembro de 2023, do Municípic de Pacatuba/CE, e deverão ser rigorosamente observadas pelas
partes contratantes. O descumprimento das obrigações estabelecidas poderá ensejar as
penalidades previstas, conforme as disposições legais e regulamentares vigentes. |

12.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

12.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; Y

12.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

12.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.2.5. Não manter a provosta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

12.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

12.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; BR

12.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.3. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, oCONTRATANTE poderá, sem prejuízo
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 1
Lei nº 14.133/2021:
a) Advertência; N Es
b) Multa; | )
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade fara licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) rá
anos.

[,
12.4. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa
à inexecução do contrato, nos termos do art. 156, 81º, e art. 155, inciso |, da Lei nº 14.133/2021.

12.5. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os parâmetros estabelecidos no
Termo de Referência.

12.5.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre.si. ,.
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12.6. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de detesá
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as
demais formalidades legais.

12.7. As sanções previstas nas clíneas “a”, “c” e “d” do item 12.3. poderão ser aplicadas juntamente
com aquela prevista na alínez “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do
Contrato.

12.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da
aplicação da penalidade ou ca publicação do ato que as impuser no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) = na afixação no Quadro de Avisos e Publicações do Município —
(Flanelógrafo) na Sede desta Prefeitura, Portal da Transparência e Acesso à Informação de
Pacatuba-CE.

12.9. As multas aplicadas podsrão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA
mediante requerimento expresso nesse sentido.

12.10. Se, no prazo previsto neste Edital, não for feita a prova do recolhimento da multa, tomar as f
medidas cabíveis mediante despacho regular da autoridade contratante.

12.11. Ressalvada a hipótese d= existir requerimento de compensação devidamente formalizado,
o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos
à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por
ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o
prosseguimento do processo de pagamento.

12.12. Se a CONTRATANTE verificar que os valores dos pagamentos ainda devidos são
suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.

12.13. As multas eventualment= aplicadas com base na alínea “b” do item 12.3 não possuem
caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12.14. A aplicação da sanção constante na alínea “d” do item 12.3. é da competência exclusiva do
titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE, enquanto as demais
penalidades poderão ser aplicadas por setor competente do órgão/entidade CONTRATANTE.

12.15. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçã
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. AS

12.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para
provocar confusão patrimonial, 2, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.17. O montante de multas ap icadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por
cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, 83º, da Lei nº 14.133/2021.

12.18. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada à ampla defesa e o contraditório.
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12.18.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório ae
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa, nos termos do art. 157 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse cia. º

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o zontraditório e a ampla defesa.

13.2.1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2. A alteração socia ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.3. Indenizações e mLitas.

13.4. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
14.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designada, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1. E vedada a subcontratação do objeto contratado. N Ad

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n. €.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
A R. Cel. João Carlos, Nº 345 — Centro

ER CEP. 61.801-215 - Pacatuba-CE



PREFEITURA DE

) PACATUBA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

17.2. ACONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem recessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na Transparência Pública e na Imprensa Oficial, na forma
prevista no art. 106 da Lei Orgânica Municipal. x

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOFORO
19.1. O foro da Comarca de Facatuba é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste contrato, em obediência ao disposto no $ 1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e alterações posteriores.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria do Município,
ambos o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Pacatuba-CE, de de 2026.

D9,9,0,0,9,9,069,9,9,0,9,9,9,0,9,9,019,0,9,0,9,9,0,099,008 A
<SECRETARIA>
CONTRATANTE

DA9,9,0,9,9,9,0,0,9,9,9,9,9,9,0,9,9,0,0,9,9,0,0,9,9,0,9,909,0,9,9,0,4
EMPRESA
CONTRATADA /

PEEFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
R. Cel. João Carlos, Nº 345 — Centro

CEP. 61.801-215 - Pacatuba-CE


